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PORTARIA PROEPPI/IFPR Nº 123, DE 12 DE MARÇO DE 2024

 

O Pró-reitor de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria do Gabinete do
Reitor nº 271, de 15/02/2024, publicada no Diário Oficial da União no dia 16/02/2024, seção 2, página
24, e:

 

CONSIDERANDO:

 

- o Art. 13 da Resolução Consup/IFPR 36/2021;

- o Art. 17 da IN Proeppi/IFPR n.1/2022; e

- o Edital nº 34, de 20 de dezembro 2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os membros da banca de avaliação de deficiência dos candidatos inscritos e aprovados
nas vagas des�nadas às pessoas com deficiência – PcD no Processo Sele�vo da turma 2024 processo
sele�vo da turma 2024 do Curso de Pós-Graduação stricto sensu - Mestrado em Sustentabilidade/PSU:

 

Nome Siape Representação

Cris�ane Ribeiro da Silva 2204460 Proeppi

Jurandir de Lira Soares 2116711 Proeppi

Soraya Colares Leão Carvalho 1653120 Proeppi

 

Art. 2º  A coordenação desta banca será da servidora Cris�ane Ribeiro da Silva.

 

Art. 3º  P período de vigência desta portaria é de 30 dias. 

 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QkzpRm8MzR1igtnNTj-0G1LTGx4k1LYLLdFSSMJFlqEGHHBnWkkTU89YYa7PjwSjk4yo2YXfBD_2pZ1ESzgKKT&_gl=1*59hdaq*_ga*MTQ3OTM0NTM0OC4xNjgxNDkzNjc5*_ga_Z8DEPESPKF*MTcwOTgzNTQ1Ny4xMjkuMS4xNzA5ODM3NDUzLjYwLjAuMA..
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Qx07uxx4tcA0bk6iJOPFwuQw3vnCuJNI-tPKLHUpro8PiSTnL4NuZjIDk-nsnbh3ETErfLbpyt62TtiiFv8RN7
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5S04t2XX04XrgAkrxD0rw7yku04GZwpr61JtG-3HbWIX18AZQMtuTqI4hmD5_Hiq3qpjKfpQeONqBiN90VWmGhN
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Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL BURKARTER, Pro-Reitor(a), em 13/03/2024, às
10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2907504 e
o código CRC 84332272.

 

Referência: Processo nº 23411.002549/2024-88 SEI nº 2907504
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